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ESTÁDODOCEÁR,I{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

u
C.

do

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2410|2024-STDS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) do Trabalho,
Desenvolvímento Social e Díreitos Humanos, Sr.(a) Alíce Souza Veras, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.09.09.01-PE, processo
administrativo n.o 1O2|2O2*STDS, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação no .2024.09.09.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei no 14.'Í33, de ío de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS
PROGRAMAS DO SERVTÇO DE CONVTVÊNC|A E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PROTEÇÃO SOCIAL
BASICA, FUNDO DO IDOSO E FUNDO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE E PROJETOS VTNCULADOS A
SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.09.09.01-PE que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as gue seguem:

MARIA
ELIZEUDA

DA
PENHA:0zl0
796A219

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL EFICpz LTDA-ME

CNPJ: 51.1 86.050/000í-46
ENDEREÇO: RUA CHICO FRANCA, 330, LOJA 008, MESSEJANA, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ELIZEUDA DA PENHA

CPF: 040.796.823-79 RG: 96002602312SSPDS-CE

LOTE 12

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
TOTAL

V. UNÍT V. TOTAL

R$ 7.908,0062

CONJUNTO MESA PARA REFEITÓRIO 6 LUGARES
coM BANCOS SEPARADOS. ESpECTFICAçÔES:
CONJUNTO 6 LUGARES; MESA: 1,55X0,80X0,77;
ASSENTOS MEDTDAS: í,55 X 0,30CM. MATERIAL: EM
MDP 15 MM DE ESPESSURA. BANCOS: 2 BANCOS
lNTE|R!ÇOS' II4ATERIAL: MDP; CATEGORIA: SEM
ENCOSTO; TAMPO ESPESSURA: 15 MM; COR: CINZA
CRISTAL

UND 6 R$ 1.318,00

63

CONJUNTO DE MESA INFANTIL COM 4 CADEIRAS.
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: MESA: ALTURA DA
MESA: 70CM; MEDIDA: 80X80CM. CADEIRA: ALTURA
DO ASSENTO: 39CM; COR DAS 04 CADEIRAS: AZUL,
VERDE, VERMELHO E AMARELO. COMPOSIÇÃO:
TUBO DE AÇO, POL|MERO TERMOPLASTICO.
ACABAMENTO DOS TUBOS EM PONTEIRAS DE
POLíMERO TERMOPLASTICO NA COR CINZA.
FIXAÇÃO DA ESTRUTURA AO TAMPO ATRAVÉS DE

UND 4 R$ í.016,86 R$ 4.067,44

ç\

RUA IíVTO ÊOCHA VERÂS, HO 549, CENTRO, gARROQUINHA . CEÂRÁ
CEP: 62.414-000 - TELEFONE: {88) 3623 lt77
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PARAFUSOS SOBERBO DIRETO NA MADEIRA.
FtxAçÃo Dos PLASTICOS A ESTRUTURA pOR ME|O
DE PARAFUSOS PLASTTG PHtLtpS (FAC|L|TANDO A
MONTAGEM)- MATERIAL DO TAÀíPO: MDF BRANCO
MATERIAL DO ASSENTO: POLÍMERO
TERMOPLASTICO (POLIPROPILENO) MATERIAL DA
ESTRUTURA: TUBo DE AÇo 7/8. PLASTIoO NÃo
TÓXICO! (PP). IDADE RECOMENDADA: 06 A 09 ANOS
DEI

3. óneÃo(s) cERENctADoR E pARTtclpANTE(s)

3.í. O órgão gerenciador *Íá a Secretaria do Trabalho, Desenvdvimento Socid e Dirdtos Humanos.

4. DAADESÃO Àlrn DE REG|§TRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração PúNica que não pafticiparam do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não parlicipantes, obseruados os
segurnÍes regulsitos;

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1-2. denonstraçfu de que as valores registrados estão compativeis am os valores praticados pelo mercada na
forma do art. 23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorizaçÁo do ôrgão ou da entidade gerenciadora, a orgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solícitação do órgão ou da entidade não padicipante areita plo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a enüdade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para agueles iÍens pam os quais não tenha quantitativo registrado. observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para aE adesões

4.6. As agur.srções ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos ífens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preças para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
ítem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticípantes, independentemente do número

TOTAL DO LOTE R$ 11.975,44

MARIA
EltzÍuoA
D'T

PENHÂ'4O
796a.2379 de orgãos ou entidades não pafticipantes que adeirem à ata de registro de preças.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
municipal poderá ser exigida para Íins de kansferências vduntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o

RUA IíVTO ROCI{A VÊRÂS, HO 549, CENTRO, BÂRROQUIHHA - CEARÃ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23-478-597 /OOAI -8O
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4.7, deúe que seja destinada à execução descentralizada de programa ou proieto federal e wnprwada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" Í4.133,
de 2421.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO Oa ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a paíir da data da sua assinatura,
podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprcvado o preço
vantajoso.

5.1-1- O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no pr@rio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5-2- A contratação com os Íomecedores registrados na ata será formalizada @o orgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábíI, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. 0 instrumento conkatual de que trata o item 5.2. deveÉ ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arL 124 da

Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratiação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
paraformalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores que:

5.4.2.1.Acnitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o itern 5.4.ãern por obietivo a formação de cadasfo de reserva paÍa o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

estabelecidos no edital; e

RUA LíVIG ROCHA VERAS, T{O 549, CEN?RO, BARROCIUIFTHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 /AOO1 -AA
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5.7.2.
item 9

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.

5.9. Após a homologação da Íicitação ou da contratação direta, o lícítante mais bem cÍassificado ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2A21.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justíficativa seja aceíta peÍa Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prâzo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração corwocar os licitantes remanesoentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licítantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados imflicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçáo específica paru a aquisição
pretendida, desde que devidamente juslifi cada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6-1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncípe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrata@o direta de dáusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2O21.MARIA

EIITÉUDA

#"*,ooo 6.1.3.1.No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paÍa a
7 a23te COntrataÉO,

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
contratação.

RUÂ TíVIo ROCI{A VÉRÂS, TrIO 549, CENTRC}, BARROCIUINT{A . CIARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 362? 1137

CN PJ: 23.47 8 -597IOOO 1 -8O
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7. i{EGOOAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hiÉtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no mêrcado por motúo
supervêniênte, o órgão ou entidade geÍenciadora convocará o Íomecedor para nqociar a redução do preço

registrado.

7.'1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gêrenciador @nvocará os fornscadores do cadastro do Íeserva, na

ordem de dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou Íomecedores que tiveram seu registro carrdado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociagões, o órgáo ou êntidade gêÍenciadorâ procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as mêdidâs cabíveis para obtenção de contratâçâo mais vantajosâ.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço rêgistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às êntidades que

tiverem Íirmado confatos dêconêntes da ata de registro de prêços para que avaliem a @nveniência e a

oportunidade dê diligenciaíeÍn negociação cdn vistas à dteraçáo contralual, obseruado o disposto no aí 1.24 da

Lêi n' 14.133, de 202'1.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-se superioÍ âo preço regislrado e o fomecedor não poder cumprir

as obriga@es estabelecidas na ata, seÉ facultado ao Íomecedor requerer ao gerenciador a akeraçÁo do preço

registrado, mêdiante comprovagão de fato superveniente qu€ supostamênte o impossibilitê de cumprir o

com promisso.

7.2.1. Nêste caso, o Íornecedor êncaminhará, juntamente com o pedido de alteraÉo, a documentação
comprobatória ou a f,anilha de custos que demonslre a inviabilidade do preço registrado em rdaçâo às condições

inicialmente paduadas

7.2.2. Nâo hipôtssa de não comprovaÉo da existência dê fato supêrvêniênto que inviabilizê o prêço regiírado, o
pedido será indeÍerido pdo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena dê cancelamento do seu Íegistro, nos teÍmos do iteÍn 9.1, sem preluízo das sançoes
prêvistas na Lei n''14.133, de2021,ena legislagão aplicávê|.

7.2.3. Na hipótese dê câncelamento do regi§Ío do Íomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadoÍ

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam mânler
seus prsgos registrados, obseNado o dispo§to no item 5.7.

7.2.4. * ntu obnver êxito nas negocia@s, o ó1960 ou entidade gêrenciadora procederá ao cancelameÍÍo da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÉo da contrataÉo mais

vanta.iosa.

7.2.5. Na hipótese de çofipÍo'raçeo da me{.oÍaçáo do preçp de mercado que irwiabilize o prego regiírado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ôrgão ou entidade gerenciadoru alualizaÍá o preço registrado, de

acordo com a Íealidade dos valores praticados pelo mêrcado.

7.2.6- O órgão ou entidade gerenciadôrâ comunicará aos órgãos e às êntidades que liverem Íirmâdo contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidâde dê âlteração contratual, obsêÍvâdo o disposto no art. 't24 da Lêi no 14-133, de 2021-

E. REMANEJAiIENTO DAS AUAIITIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades pÍe,vistas para os itens com pÍeços registrados nas atas de registro de preços poderao seÍ
remanejadas pelo óÍgão ou entidade gerenciadora entrê os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

EUZEUD
ADA
PÉNHAí
4o796a2
379

do registÍo de píeços.

8.2. O remanqamento somente podeÉ s€r Íeito

RUALÍVIO R(rcHAVERAS, NO §49, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:62.41O-000 - TELEFONE: (48) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597,/OOO1 -80
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8.2-1. De orgão ou entidade participante para orgáo ou entidade participante

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora atfiorizar o remanejamento solícitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pdo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pda aceitação ou não do fomecinento decnrrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra cenlralizada. nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

e. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencidor, quando o fornecedor:

9.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivdente, no prazo estabelecido pela Admínistração sem
j ustifi cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § », do Decreto n" 11.462, de
2O23; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,de2021.

9-1.4-1. Na hipotese de aflicação de sanção prevista nos incisos lll otr lV do caput do arl 156 da Lei no 14-í33, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vdadas contrata@s derivadas da ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ala de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

llfliro 9.4.3. Se não horver êxito nas negocia@es, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

P1.... . inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3() e 27, § 40, ambos do Decreto n" 11.462, de 2O23.
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
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í0.í.1. As sanções também se aflicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1O-2" E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (at7. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

11. CONDIÇÔES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontÍam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE,24 de Outubro de 2424.
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